
Decretos
DECRETO N° 49.681, 
DE 9 DE JUNHO DE 2005

Fixa prazos especiais para recolhimento do
ICMS pelos contribuintes que aderirem à
campanha “Liquida São Paulo”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 59 da Lei nº 6.374, de 1º de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ao contribuinte do Imposto sobre Circu-

lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços -
ICMS que exerça a atividade de comércio varejista fica
facultado recolher o imposto relativo às operações ou
prestações efetuadas no mês de agosto de 2005 com
prazo adicional de 30 (trinta) dias, observados os dias
correspondentes ao Código de Prazo de Recolhimento
do imposto de cada estabelecimento, nos termos do
Anexo IV do Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços, aprova-
do pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de
2000, desde que participe da campanha denominada
“Liquida São Paulo”, organizada pela Associação Bra-
sileira de Lojistas de Shopping, a ser realizada no
período de 3 a 7 de agosto de 2005, e possua estabe-
lecimento nas cidades de São Paulo, Osasco, São Ber-
nardo do Campo e Santo André.

Parágrafo único - O disposto neste artigo:
1 - fica condicionado:
a) ao envio, até 31 de agosto de 2005, pela Asso-

ciação Brasileira de Lojistas de Shopping, de listagem
contendo a identificação (nome ou razão social, núme-
ro da inscrição estadual e do CNPJ, endereço e código
de CNAE) dos estabelecimentos integrantes da campa-
nha à Secretaria da Fazenda;

b) ao efetivo recolhimento do imposto no referido
prazo adicional, implicando o atraso ou a falta deste
recolhimento exigência de atualização monetária e
demais acréscimos previstos na legislação, relativa-
mente ao período em que a exigibilidade do crédito tri-
butário esteve suspensa;

c) à complementação do enquadramento nos códi-
gos de CNAE-fiscal, nos termos da legislação em vigor,
até a data de publicação deste decreto;

2 - aplica-se somente aos estabelecimentos que
constarem da relação a que se refere a alínea “a” do
item 1 e desde que se encontrem inscritos no Cadastro
de Contribuintes do ICMS deste Estado na atividade
indicada no “caput”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de junho de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 267-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que fixa prazo adicional de
30 (trinta) dias para o recolhimento do imposto relati-
vo às operações ou prestações efetuadas no mês de
agosto de 2005, pelos contribuintes situados nos muni-
cípios de São Paulo, Osasco, São Bernardo do Campo e
Santo André, que aderirem à campanha denominada
“Liquida São Paulo”, organizada pela Associação Bra-
sileira de Lojistas de Shopping, a ser realizada no
período de 3 a 7 de agosto de 2005.

De acordo com seus organizadores, o evento tem
por objetivo: estimular o comércio paulista em época
de baixas vendas, propiciar aumento de arrecadação
do ICMS, gerar empregos e reduzir os preços dos pro-
dutos oferecidos aos consumidores.

Por intermédio da medida proposta, o governo
estadual estará, mais uma vez, colaborando com a rea-
lização da referida campanha. 

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 49.682,
DE 9 DE JUNHO DE 2005

Cria e organiza, na Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária, as Penitenciárias I e
II de Guareí e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que as Penitenciárias I e II de Guareí
funcionarão em parceria com entidade de assistência
ao preso, sem fins lucrativos, com patrimônio e perso-
nalidade jurídica próprios; e

Considerando que essa parceria compreende a res-
ponsabilidade da entidade pela prestação, mediante
convênio, de serviços de assistência material, jurídica,
educacional, social, religiosa, psicológica, de saúde e
de trabalho,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam criados, na Secretaria da Admi-

nistração Penitenciária, integrando a estrutura da
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Cen-
tral do Estado, diretamente subordinados ao Coorde-
nador, os seguintes estabelecimentos penais:

I - Penitenciária I de Guareí;
II - Penitenciária II de Guareí.
Parágrafo único - As unidades de que trata este

artigo têm nível de Departamento Técnico. 
Artigo 2º - As Penitenciárias I e II de Guareí desti-

nam-se ao cumprimento de penas privativas de liberda-
de em regime fechado, por presos do sexo masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - As Penitenciárias I e II de Guareí têm,

cada uma, a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro Integrado de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias;
IV - Centro de Segurança e Disciplina, com Núcleo

de Segurança;
V - Centro Administrativo, com Núcleo de Pessoal.
§ 1º - Para atender às necessidades dos estabeleci-

mentos penais mencionados no “caput” deste artigo,
a Penitenciária I de Guareí tem, ainda, em sua estrutu-
ra, o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária, com
Equipe de Escolta e Vigilância.

§ 2º - Os Núcleos de Segurança e a Equipe de
Escolta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 (qua-
tro) turnos.

§ 3º - Os Centros de Segurança e Disciplina têm,
cada um, uma Célula de Apoio Administrativo.

§ 4º - As unidades de que trata o inciso I deste arti-
go têm nível de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - As Células de Apoio Administrativo não
se caracterizam como unidades administrativas.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades das Penitenciárias I e II de

Guareí têm os seguintes níveis hierárquicos:
I - de Divisão:
a) os Centros Integrados de Movimentações e

Informações Carcerárias;
b) os Centros de Segurança e Disciplina;
c) os Centros Administrativos;
II - de Serviço:
a) os Núcleos de Segurança;
b) os Núcleos de Pessoal;
c) o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;
III - de Seção, a Equipe de Escolta e Vigilância.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas 
de Administração Geral
Artigo 6º - Os Núcleos de Pessoal são órgãos sub-

setoriais do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - Os Centros Administrativos são órgãos

detentores do Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Das Equipes de Assistência Técnica
Artigo 8º - As Equipes de Assistência Técnica têm

as seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no

desempenho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanha-

mento e controle das atividades desenvolvidas pelas
unidades do estabelecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar
as decisões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhes
forem encaminhados;

V - participar da análise dos planos, programas e
projetos em desenvolvimento;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, con-
tratos de natureza técnica e outros documentos;

VII - promover o desenvolvimento de programas,
projetos e atividades de execução de interesse do esta-
belecimento penal;

VIII - realizar estudos e desenvolver atividades que
se caracterizem como apoio técnico à execução, con-
trole e avaliação das atividades das unidades do esta-
belecimento penal;

IX - prestar orientação técnica às unidades do esta-
belecimento penal;

X - estudar as necessidades do estabelecimento
penal, propondo, ao dirigente, as soluções que julgar
convenientes;

XI - desenvolver trabalhos que visem a racionaliza-
ção das atividades do estabelecimento penal;

XII - controlar a execução dos programas, projetos
e atividades dentro dos prazos previstos;

XIII - promover a integração entre as atividades, os
planos e os programas das diversas áreas do estabele-
cimento penal;

XIV - colaborar no processo de avaliação da efi-
ciência das unidades do estabelecimento penal;

XV - preparar o expediente do dirigente do estabe-
lecimento penal;

XVI - verificar a regularidade das atividades técni-
cas e administrativas do estabelecimento penal;

XVII - promover, junto ao dirigente do estabeleci-
mento penal, a adoção de providências que se fizerem
necessárias para a realização de apuração preliminar
de irregularidades funcionais nos termos da legislação
vigente;

XVIII - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação “Professor Doutor

Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, objetivando a inte-
gração para a atuação da fundação no estabelecimen-
to penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais
com objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XIX - fiscalizar o abastecimento das informações
gerenciais a que se refere o inciso IX do artigo 17 deste
decreto.

SEÇÃO II
Dos Centros Integrados de Movimentações 
e Informações Carcerárias
Artigo 9º - Os Centros Integrados de Movimenta-

ções e Informações Carcerárias têm as seguintes atri-
buições:

I - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e
processos;

II - organizar e manter atualizados:
a) os prontuários penitenciários dos presos;
b) arquivo de cópias dos textos digitados;
III - providenciar para que constem no prontuário

todos os elementos que contribuam para o estudo da
situação processual do preso;

IV - verificar a compatibilidade dos alvarás de sol-
tura com os elementos constantes do prontuário peni-
tenciário e outras informações disponíveis;

V - fornecer, mediante autorização do dirigente do
estabelecimento penal, informações e certidões relati-
vas à situação processual e carcerária do preso;

VI - prestar ou solicitar informações, quando for o
caso, à unidade incumbida de manter os prontuários
criminológicos;

VII - manter a guarda e conservar os prontuários
penitenciários e os cartões de identificação;

VIII - requerer e organizar as requisições para apre-
sentação dos presos, comunicando o Centro de Segu-
rança e Disciplina;

IX - providenciar a comunicação de inclusões e
exclusões dos presos aos órgãos requisitantes, especial-
mente às varas das execuções criminais e outras varas
judiciais nas quais possuam processos pendentes;

X - providenciar a documentação para as apresen-
tações dos presos, bem como justificativa do não com-
parecimento;

XI - verificar a autenticidade dos documentos a
serem inseridos nos prontuários penitenciários;

XII - providenciar concomitantemente o encami-
nhamento do preso e de seus prontuários, quando de
sua movimentação para outro estabelecimento penal;

XIII - preparar a solicitação, às Polícias Militar, Civil
ou Federal, de escolta quando das movimentações
externas de presos.

SEÇÃO III
Dos Centros de Segurança e Disciplina
Artigo 10 - Os Centros de Segurança e Disciplina

têm as seguintes atribuições:
I - desenvolver os serviços de recepção, vigilância,

segurança e disciplina;
II - providenciar a apresentação dos presos nos res-

pectivos locais;
III - requisitar, ao Centro Administrativo, transporte

para apresentações judiciais e transferências de presos;
IV - preparar os presos para as respectivas apre-

sentações judiciais, conforme o procedimento determi-
nado pela Pasta;

V - administrar a rouparia dos agentes de seguran-
ça penitenciária e mestres de ofício;

VI - agendar o recebimento de presos com os
órgãos solicitantes;

VII - requerer ao Centro Integrado de Movimenta-
ções e Informações Carcerárias o preparo da solicita-
ção, às Polícias Militar, Civil e Federal, de escolta
quando das movimentações externas de presos.

Artigo 11 - Os Núcleos de Segurança têm as
seguintes atribuições:

I - em relação às atividades gerais da unidade:
a) manter a ordem, segurança e disciplina;
b) preparar o boletim de ocorrências diárias;
c) elaborar quadros demonstrativos relacionados

com as atividades da unidade;
II - em relação aos presos:
a) zelar pelo regime disciplinar;
b) zelar pela higiene dos presos e dos locais a eles

destinados;
c) fiscalizar a distribuição da alimentação;
d) fiscalizar as visitas;
e) executar sua movimentação, comunicando ao

Diretor do Centro de Segurança e Disciplina as altera-
ções ocorridas;

f) escoltar os presos, quando em trânsito interno;
g) conferir, diariamente, e manter atualizado o

quadro da população carcerária;
h) providenciar o encaminhamento, ao Centro Inte-

grado de Movimentações e Informações Carcerárias,
dos documentos relacionados com a situação proces-
sual dos presos;

i) administrar a rouparia dos presos;
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Geraldo Alckmin - Governador
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SECRETARIA DA CULTURA
ARQUIVO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SISTEMA DE ARQUIVOS DO ESTADO DE SÃO PAULO-SAESP

CONVOCAÇÃO
O Arquivo do Estado de São Paulo, órgão central do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo
- SAESP, em atendimento à solicitação do Grupo Técnico instituído junto ao Comitê de Qualidade
da Gestão Pública - CQGP pela Resolução CC-10, de 25/02/2005, convoca todos os integrantes
das Comissões de Avaliação de Documentos de Arquivo instituídas na administração estadual,
para a apresentação do Plano de Trabalho relativo à Implementação do Sistema de Protocolo
Único da Administração Estadual. Este trabalho é essencial na implementação de política públi-
ca de gestão de documentos, com vistas a assegurar a eficácia nas comunicações administrati-
vas, a transparência nas ações do governo, a preservação do patrimônio documental e o pleno
acesso às informações. O encontro será realizado no Palácio dos Bandeirantes, no Auditório
Ulysses Guimarães, Av. Morumbi, 4.500, dia 16 de junho próximo (5.ª feira), das 9:30 às 11:00
horas. Confirmação da presença e maiores informações pelo e-mail saesp@sp.gov.br ou pelo
telefone 6221-3990.


